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Termo Aditivo ao Contrato
Obras, que entre si fazem o
AREIA BRANCA
EMPREENDTMENTOS LÍDA,
Tomada de PreÇos no 09/2018

de Execução de
MUNICIPIO DE
e SOEDIS

decorrente da

PREAM BU LO

1, DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES

-o nuNrcÍplo DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no cNPl sob o no 13.100.995/0001-04'

localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/n"' Centro'- 9tl1y:lt" denominado

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor' o Sr' ALAN ANDRELINO NUNES

SANTos, brasileiro, ,ortãiro, áa,oquao, portador do RG no 3'27L'l2g-8 SSP/SE e do CPF no

036.219.265-OO, residente 
'e 

do-miciliado em Areia Branca/sE; e a empresa SoEDIS

EMpREENDTMEtTos r_rõe,- inicrita no cNpJ sob o no 30.465.76610001-02, com sede na

Rodovia povoado visgueirtlná s+ã, 2unu Rural, Muribeca, doravante denominada c-o*Iilll{?1,
,i"it" uto, represen[ada pelo Sr.' EDIcLEy vIEIRA sANTos, brasileiro, maior, empresarro,

portador do RG no z.toz.zbi-o ssp/sE e do cpF no 010.123.785-51, tendo em vista o que consta

là ià,nuou de Preços og/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAI-DOOBJETO:
O presente Termo AditivJ tem por objetivo o acréscimo de quantitativo na razão de

aproximadamen le 23,70o/o (vinte e tiês vírgúla setenta por cento) do objeto, conforme justificativa

apresentada, previsão r"gur áo Art. ãi.r,,'n1 9"-L9i no.8 666/93' bem como 1qSyllto disposto no

rEfCridO CONtTAtO NO T5l2019, Crn 
"U,CúUSULA 

DECMA PRIMEIRA ' DAS ALTERAÇOES'

CLÁUSULA II - DA CLÁUSULA ALTERADA:
n cláusula terceira passará a viger com a seguinte reoaçao:

5 ct I
P

da Lei no 8.666/93)
Pelaperfei!aintegralexecuçãodesteContrato,olYunicípio,pagaráàcontratadaoVaIorglobalde
R$332.654,34(Trezentosetrintaedoismil,eSeiscentosecinquentaequatroreaisetrintae

Slxt:s$r"rln,o rurá efetuado de acordo com a medição apresentada pera^conrratada, após

supervisão da fiscalização dí MunicÍpio, mediante entregá, no prazo de ate 30- (trinta) dias da

uplÀ"núçao, no protoãolo aà órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

I. Nota fiscal;
u. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo de

recebimento provisório da obra, para a parcela final;

III. Comprovaçao Oe negutáiiàade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das

õãiiioáãt ãe negularidade ãe quitação junto ao IN,SS, FGTS e cNDT' atualizadas'

§2o _ As faturas serão upr"."i1uàá, ám indicações das quantidades e preços unitários em Reais

inSl, oUua".iaus às parcelai àas etapas das obrás e serviços executados,. de conformidade com o

cronograma Físico- Fina nceiio lp."rántuao pela licitante ou, no caso de fatura única, após a

conclusão dos se rviÇos;
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§3o - As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e

posterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que disporá de

até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;

§4o - ôcorrendo a não aceitação pela ãscalização do Município dos serviços faturados, será de

imediato comunicado à firma contratada para retíficação e apresentação da nova fatura, escoimada

das causas de seu indeferimento;
§So - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ lo/3o acarretará indenização por

inadimplência pela variação do INPC, entre a data .final do período de adimplemento de cada

parcela ate a data do efêtivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo

Federal, na forma do art' 40, XIV, "c" da Lei no 8'666/93;
s6o - os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo

feríodo de 12-(doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;

§7o - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei no B'BB0/94' ou

vna ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade

de cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma pioporção e periodicidade da variação,

verificada nos índices do custo Nacional da construção iivit e obras Públicas, por tipo de obras

apurados pela FGV - Fundação cetútio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado' na

forma do art. 40, XI da Lei no 8.666/93;
§go - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serao

calculados até o mês previsto nã 
- 
ôronogruru físico-financeiro, para o evento gerador do

fatu ra mento;
§9" - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos:

I. Não cumprimento das obrigaiáãr ou cbntratada para com terceiro que possam, de qualqucr

forma, prejudicar ao MunicíPio;
II. inadimptência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do Contrato;

III. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais Anexos

deste Edital;
IV. Erros ou vícios nas faturas.

§too - De acordo com o art, 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que

participar de licitação neste Estado e queãdquirlr mercadorias de outras unidades da federação'

recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual'

V. Histórico de valores
V.

SUPRIM.
ADITIVO

V. TOTAL
FrNAL (R$)

PERCENT
(o/o)ITEM

1
Empreitada

g lobal

VALORES GLOBAIS

4.375,73 4O7.114,52 23,7o

4.375,7 3 407 .114,52 23,7O

ACRESC
(R$)

V. TOTAL
INICIAL

(R$)
REGIME

78.835,91332,654,34

Contratação de
empresa especializada
em Obras e Serviços
de Engenharia Para
realizar obras de
reforma em diversas
praças pú blicas deste
Município.

DESCRIÇÃO

78.835,91332.654,34

cuÁusuu rrr - oas orsposrcÕçs rrruars
Permanecemem,ig*ondiçõesnãoalteradasimplícitaouexplicitamente
por este termo.
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E assim, por estarem justos e de acordo, assinam o presente Termo em duas vias de igual teor e

para um mesmo fim legal

Areia BrancalS1,14 de agosto de 2019.

flqx#/dxd* [|",,^úffi]
uururcÍPro DE ARErA BRANcA

Contrata nte
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Gestor do M ípio

áZ
FoEDTS LTDAEN

Contratada
EDICLEY VIEIRA SANTOS

Representante legal


